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PORTARIA Nº 142/2025. 

 
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE DESLOCAMENTO DA 
VEREADORA E PROCURADORA ESPECIAL DA MULHER DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA PARA PARTICIPAÇÃO 
EM EVENTO INSTITUCIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a importância da atuação da Procuradoria Especial da Mulher no 
fortalecimento das políticas públicas de proteção e defesa dos direitos das mulheres; 

CONSIDERANDO o convite oficial para participação na Sessão Solene de 
Reinauguração da Procuradoria Especial da Mulher da Câmara Municipal de Itarema, a ser 
realizada no dia 13 de junho de 2025; 

CONSIDERANDO que a participação da Procuradora Especial da Mulher da Câmara 
Municipal de Amontada em referida solenidade fortalece os laços institucionais e fomenta o 
intercâmbio de boas práticas parlamentares no âmbito da Procuradoria da Mulher; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Autorizar a Vereadora Maria Sirnara Saldanha Freitas, Procuradora Especial 

da Mulher da Câmara Municipal de Amontada, a ausentar-se da 18ª Sessão Ordinária de 2025, 
a ser realizada no dia 13 de junho de 2025, para participar da Sessão Solene de Reinauguração 
da Procuradoria Especial da Mulher da Câmara Municipal de Itarema, a convite daquela 
Casa Legislativa. 

Art. 2º A presente autorização justifica, para todos os fins legais e regimentais, a 
ausência da Vereadora na referida Sessão Ordinária. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Paço da Câmara Municipal de Amontada 
Em, 09 de junho de 2025. 

 
 
  

Marcos Caio Magalhães Rodrigues 
Presidente 

 


